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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO No 002/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2023. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LEI DE REGÊNCIA: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

A AMMESF – Associação de Municípios da Bacia do Médio São 

Francisco, inscrito no CNPJ sob nº 02.519.886/0001-00, com sede no 

Município de Pirapora, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

Pedro Henrique Soares Braga, no uso de suas atribuições, torna público 

que, no local, dia e horário abaixo especificado, estará recebendo os 

documentos de habilitação preliminar e as propostas das empresas 

interessadas em participar da presente licitação, a qual se processará 

em conformidade com as disposições da Lei federal nº 14.133/2021 e 

legislação pertinente e, nas especificações técnicas referentes aos 

serviços indicados neste Edital e em seus anexos. 

A Sessão Pública Eletrônica poderá ser interrompida, continuando-se 

em dia seguinte, ato devidamente comunicado aos interessados, 

observados todos os procedimentos para garantir a lisura do processo 

licitatório.  

A presente licitação é estritamente vinculada aos termos deste Edital e 

da legislação vigente sendo que os casos omissos serão resolvidos pela 

Pregoeira.  

Fica a Pregoeira autorizada a alterar a data da licitação e/ou revogá-la, 

no todo ou em parte, em data anterior à abertura da Licitação, e, ainda, 

antes da homologação do resultado, sem que caiba ao(s) licitante(s) 

ressarcimento ou indenização de qualquer espécie, por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

O caderno de licitações poderá ser acessado no Portal de Compras da 

AMMESF: http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

O licitante deverá acessar o Guia do Licitante disponível no Portal de 

Compras, considerando-se que as orientações nele contidas 

http://www.licitacoesammesf.com.br/
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constituem parte integrante deste edital. 

O aviso do Edital será publicado no Portal de Compras sítio oficial 

http://ammesf.org.br/licitacoes/ como também, diário eletrônico da 

AMM, no DOMG e no DOU. 

Sistema Eletrônico Utilizado: http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

Endereço Eletrônico do Sistema: http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

Informações adicionais e comunicação através do e mail 

ammesflicitacao@gmail.com. 

1. TIPO: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL OBSERVANDO-SE AS 

TABELAS OFICIAIS ATUALIZADAS E COM PROPOSTA SUPERIOR A “0” 

(ZERO): 

2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS DA 

AMMESF http://www.licitacoesammesf.com.br/: A PARTIR DO DIA 30 DE MARÇO 

DE 2023. 

3. DATA FINAL PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: DIA 26 DE ABRIL DE 2023, 

ÁS 08h00min. 

4. BERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 26 DE ABRIL DE 2023, ÁS 

09h00min. 

5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

6. PLATAFORMA ELETRÔNICA: http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

7. INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

http://www.licitacoesammesf.com.br/.  

8. E-MAIL: ammesflicitacao@gmail.com. 

9. IMPUGNAÇÕES: ATÉ O DIA 20 DE ABRIL DE 2023 ÁS 23:59 HORAS NO 

ENDEREÇO http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

I – OBJETO. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, SOB DEMANDA, 

PRESTAR SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E 

REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, COMPREENDENDO PRÉDIOS 

PRÓPRIOS, LOCADOS E OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, NA 

http://www.licitacoesammesf.com.br/
http://www.licitacoesammesf.com.br/
mailto:ammesflicitacao@gmail.com
http://www.licitacoesammesf.com.br/
http://www.licitacoesammesf.com.br/
http://www.licitacoesammesf.com.br/
http://www.licitacoesammesf.com.br/
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FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS 

DIVERSOS (DESONERADA), CONSTANTES NAS TABELAS DE 

PREÇOS UNITÁRIOS DESCRITOS NO SINAPI, SETOP, SICRO, SBC 

(ATUALIZADAS), CUJOS SERVIÇOS E BENS SE ENQUADREM NA 

CATEGORIA DE SERVIÇOS COMUNS, CONSOANTE O ART. 6°, 

INCISO XLI DA LEI 14.133/2021 E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, A FIM DE ATENDER DE 

FORMA COMPARTILHADA AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS A AMMESF. 

II – ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

2 – A prestação de serviços deverá ser efetuada aos municípios 

consorciados à AMMESF, como abaixo discriminado, com a 

possibilidade de adesão de outros interessados: 

Bocaiuva Brasília de Minas Botumirim Buritizeiro Campo Azul 

Capitão Enéas Chapada Gaúcha 
Claro dos 

Poções 

Cônego 

Marinho 

Coração de 

Jesus 

Cristália Engenheiro Navarro 
Francisco 

Dumont 
Francisco Sá Glaucilândia 

Ibiaí Ibiracatu Icaraí de Minas Jaíba Januária 

Joaquim Felício Juramento Lagoa dos Patos Lassance Lontra 

Luislandia Mamonas Manga Matias Cardoso Miravânia 

Patis 
Pedras de Maria da 

Cruz 
Pintópolis Pirapora Ponto Chique 

Santa Fé de 

Minas 
São Francisco 

São João da 

Lagoa 

São João do 

Pacuí 
São Romão 

Ubaí Várzea da Palma 

   

a) A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os 

municípios consorciados (relacionados acima), nos quantitativos 

que vierem a ser solicitados, sendo certo que não serão aceitas 

quaisquer considerações posteriores da vencedora no sentido de 

não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são 

órgãos participantes do registro de preços; 
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b) É facultado o atendimento a eventuais não participantes que 

atenderem os requisitos legais. 

c) A Formalização de contrato com os órgãos participantes do 

registro de preços (municípios consorciados) será exigida apenas 

para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite 

legal permitido para adesões de outros órgãos. 

d) Pela elaboração da proposta e participação no certame as 

licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, 

remuneração ou indenização, sendo expresso não existir uma 

garantia de contratação mínima ou época de contratação. 

III – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

3.1 – O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, 

por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (Licitações) do Portal de Compras da AMMESF: 

http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

3.2 – Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da AMMESF, com 

suporte de sua Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para plataforma digital constante da 

página eletrônica do Portal de Compras da AMMESF: 

http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

IV – DA COMPOSIÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

4.1 – Os licitantes deverão apresentar (via sistema pregão eletrônico) 

proposta de preços, no local designado para o valor unitário, de acordo 

com as especificações constantes no ANEXO I – Termo de Referência, 

integrante do presente Edital, que contemple o percentual de desconto 

ofertado para a prestação dos serviços a serem contratadas, 

considerando-se as demais condições previstas no Edital. 

4.2 – O licitante vencedor deverá apresentar juntamente com a 

Documentação Habilitatória deste Edital, proposta que corresponda ao 

PERCENTUAL DE DESCONTO DO LANCE DADO NO SITE, obtido através da 

aplicação do Maior Percentual de Desconto sobre as tabelas oficiais, 

correspondentes ao objeto licitado para o período de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado, de acordo com o Modelo de Proposta de Preço, 

devidamente preenchida, cujos percentuais deverão estar corretos a fim 

de que o resultado final seja preciso. 

http://www.licitacoesammesf.com.br/
http://www.licitacoesammesf.com.br/
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4.3 – O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), leis sociais, administração, lucros, transporte dos 

equipamentos e de pessoal transladado, seguro do pessoal utilizado no 

transporte e entrega dos equipamentos, contra riscos de acidente de 

trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a legislação 

trabalhista e previdenciária impõe ao empregador e qualquer obrigação 

acessória e/ou necessária não especificada neste Edital. 

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

4.4 – O licitante Adjudicatário apresentará juntamente com a 

documentação habilitatória a Proposta de Preço com indicação do 

percentual de desconto sobre as tabelas oficiais e planilhas utilizadas 

neste procedimento. 

4.4.1 – O percentual indicado na proposta não poderá ser inferior a “0” 

(zero) e deverá ser apresentada composição da taxa de BDI (Bonificação 

e Despesas Indiretas), sendo vedada a inclusão de Contribuição Social 

Sobre Lucro Líquido – CSLL e Imposto de Renda Pessoa Jurídica nesta 

composição. 

4.4.2 – O percentual de desconto proposto será de exclusiva 

responsabilidade da licitante não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração do mesmo, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.4.3 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 

efetuada diligência, na forma do § 2º, do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

4.4.3.1 – Questionamentos junto à proponente para a apresentação de 

justificativa e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade; 

4.4.3.2 – Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho 

e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social; 

4.4.3.3 – Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
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4.4.3.4 – Verificação de outros contratos que o proponente mantenha 

com a Administração ou com a iniciativa privada; 

4.4.3.5 – Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, 

Estadual ou Municipal; 

4.4.3.6 – Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 

excepcionalmente favoráveis que o proponente disponha para a 

prestação dos serviços; 

4.4.3.7 – Demais verificações que porventura se fizerem necessárias; 

4.4.3.8 – Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho; 

4.4.4 – O licitante deverá apresentar sua proposta obedecendo ao piso 

salarial fixado na Convenção Coletiva da Categoria, vigente na 

publicação deste edital. 

4.5 – Será desclassificada a proposta que não corrigir ou justificar 

eventuais irregularidades apontadas pela Pregoeira; 

4.5.2 – A adequação da proposta na forma do item anterior não poderá 

acarretar prejuízo à AMMESF; 

4.5.3 – A Pregoeira nas decisões observará o Princípio do Formalismo 

Moderado conforme orienta a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União.  

4.6 – O não atendimento da diligência no prazo fixado ou a recusa em 

fazê-lo caracteriza-se hipótese de desclassificação da proposta; 

4.7 – É OBRIGATÓRIO INDICAR O PERCENTUAL DE DESCONTO 

OFERTADO, OBSERVANDO-SE A FORMA DE APRESENTAÇÃO 

INDICADA NO EDITAL; 

4.8 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos 

relativos a despesas referentes ao objeto; 

4.9 – A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

4.9.1 – Caso a proposta não apresente o prazo de validade e/ou seja 

apresentado o prazo inferior ao indicado no item 4.9, será considerado o 

prazo indicado no item 4.9. 
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V - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

5.1 – Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto licitado, que atendam às condições de habilitação 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

5.2 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 

apresentarem toda a documentação exigida para respectivo 

cadastramento junto ao Portal de Compras da AMMESF. 

5.3 – O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras da 

AMMESF. 

5.4 – É permitida a participação de até 2 (duas) entidades empresariais 

que estejam reunidas em consórcio; desde que seja apresentado junto 

com a documentação de habilitação compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com 

indicação expressas da empresa líder, e demais disposições insculpidas 

na Lei 14.133 de 2021, observadas as seguintes condições: 

5.4.1 - Somente se admitirá a participação de sociedades controladas, 

controladoras ou sob controle societário comum de uma mesma 

proponente quando no mesmo consórcio; 

5.4.2 - As sociedades integrantes do consórcio serão solidariamente 

responsáveis, perante o poder público, pelos atos praticados durante a 

licitação; 

5.4.3 - A licitante vencedora deverá promover, imediatamente após a 

declaração de vencedor, a constituição de SPE (sociedade de propósito 

específico) observando, na composição de seu capital social, o 

estabelecido no contrato e mantendo, para todos os efeitos, 

participações idênticas àquelas constantes do termo de compromisso de 

constituição do consórcio; 

5.4.4 - As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo 

consórcio, por intermédio de qualquer dos consorciados isoladamente 

ou pela soma das qualificações técnicas apresentadas pelos 

consorciados, para a comprovação de capacidade aqui solicitada; 

5.4.5 - Cada consorciada deverá atender individualmente às exigências 

relativas à regularidade jurídica, fiscal e trabalhista contidas no edital, 

assim como às exigências de qualificação econômico-financeira, que 
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estipula valor que deve ser composto pela soma dos capitais sociais das 

consorciadas; 

5.4.6 - A inabilitação ou a desclassificação de qualquer consorciada 

acarretará a automática inabilitação ou desclassificação do consórcio; 

5.4.7 - Nenhuma proponente poderá participar de mais de um 

consórcio, ainda que por intermédio de suas afiliadas ou seus sócios; 

5.4.8 - Para participação nesta licitação, o consórcio deverá apresentar 

instrumento de sua constituição ou de compromisso para sua 

constituição, público ou particular, do qual deverá constar as seguintes 

informações: 

1. Denominação, organização e objetivo do consórcio;  

2. Qualificação das empresas consorciadas;  

3. Composição do consórcio com as respectivas participações das 

suas integrantes; Indicação da empresa LIDER, responsável pela 

realização dos atos que cumpram ao consórcio durante o certame, 

até a assinatura do CONTRATO;  

4. Previsão de responsabilidade solidária entre as empresas 

consorciadas referentes aos atos relacionados ao Pregão;  

5. Obrigação quanto à constituição da SPE (Sociedade de Propósito 

Específico), com a referência à participação de cada empresa 

consorciada no capital social. 

5.5 – Não poderá participar da presente licitação Empresa: 

5.5.1 – Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 

a AMMESF; 

5.5.2 – Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer 

órgãos da Administração Pública; 

5.5.3 – Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais e 

com a UNIÃO; 

5.5.4 – Com falência decretada; 

5.5.5 – Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

5.6 – A observância das vedações do item anterior é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às 

penalidades cabíveis; 
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5.7. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes 

condições: 

a. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

obrigação; 

b. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 

qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

c. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

VI – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DA EFETIVA 

PARTICIPAÇÃO. 

6.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal (intransferíveis), obtidas junto ao Portal de Compras da 

AMMESF (http://www.licitacoesammesf.com.br/). 

6.2 – Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com 

firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

6.3 – Em sendo sócio, proprietário ou dirigente (ou assemelhado) da 

empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 

Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras da 

AMMESF. 

6.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Portal de Compras a responsabilidade 

http://www.licitacoesammesf.com.br/
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por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

6.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto 

ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 

praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação 

da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

6.8 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

6.9 – Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, bem como as mensagens 

disponibilizadas através do site, desde a data da publicação do Edital 

até a sua homologação, ficando o Consórcio isento de quaisquer 

responsabilidades diante da inobservância das mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão deste. O licitante é responsável pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.10 – A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de 

todos os termos deste Edital, e obrigará o proponente vencedor a 

prestação dos serviços nos locais e prazos definidos. 

VII – DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1 – Até 01 (uma) hora antes do horário previsto para abertura da 

sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA publicado, serão 

recebidas as propostas. 

7.1.1 – Após, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

análise das propostas será feita a divulgação da proposta de preço 

melhor classificada. 
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7.2 – Aberta a etapa competitiva, conforme determinação no preâmbulo 

deste Edital para “início da sessão de disputa de preços” os 

representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado, pelo sistema, do recebimento e respectivo 

horário de registro e percentual do lance. 

7.3 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.4 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, dos valores ofertados. O sistema não 

identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

7.5 – No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances, retomando a Pregoeira, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

7.5.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício 

somente após comunicação expressa aos licitantes, mediante 

mensagem eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

7.6 – O modo de disputa utilizado será “MODO DE DISPUTA ABERTO 

E FECHADO”, nos termos do art. 56, da Lei n° 14.133/2021. 

7.7 – A duração da etapa de lances será de 15 minutos; 

7.8 – Encerrado o prazo de 15 minutos, inicia-se o período aleatório de 

até 10 minutos, com fechamento iminente dos lances; 

7.9 – Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e 

aqueles com oferta até 10 % superior serão convocados pelo sistema 

para que ofertem um lance final e fechado; 

7.10 – Não havendo no mínimo três ofertas nas condições acima, o 

sistema convocará as três melhores ofertas para ofertarem lance final e 

fechado; 

7.11 – Encerrada a fase de recebimento de lances, a Pregoeira poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 
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licitante que tenha apresentado o lance vencedor, para que seja obtido 

preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.12 – O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance. 

7.13 – É vedada a desistência dos lances arrematantes ofertados, 

sujeitando-se o proponente às sanções previstas na legislação de 

regência. 

7.14 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 

conformidade da proposta de menor preço. 

7.15 – Em sendo Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, ao 

efetivar o cadastramento, ou já sendo cadastrado ao acessar o sistema, 

deverá informar em campo próprio do sistema que a mesma se 

enquadra na respectiva categoria. 

7.16 – A comprovação dos requisitos tratada neste item se dará em 

conformidade com a apresentação dos documentos para habilitação 

exigidos neste Edital. 

7.17 – O intervalo mínimo de diferença de percentual entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de 0,5 (zero vírgula 

cinco por cento). 

VIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a 

Pregoeira verificará o cumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto a inexistência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça; 
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8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

PROCEDIMENTOS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 

HABILITATÓRIA: 

8.2 – Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o licitante será 

convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que 

foi realizada a disputa, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os 

documentos de habilitação. 

8.3 – Se o licitante arrematante desatender as exigências habilitatórias, 

a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de 

classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

8.4 – Para licitantes que possuem filiais os documentos apresentados 

deverão ser do CNPJ cadastrado no site, ou seja, se da matriz, todos da 

matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 

documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 

8.5 – A não apresentação de documentação em conformidade com este 

item resultará na inabilitação do licitante proponente. 

8.6 – A entrega da documentação física original ou autenticada fica 

dispensada, podendo ser solicitada a qualquer momento em prazo 

estabelecido pela pregoeira. 

8.7 – A documentação física original ou autenticada, quando solicitada 

deverá ser encaminhada à AMMESF, situada na Avenida Montes Claros, 

1144, bairro Nossa Senhora de Fatima - Pirapora – MG,  

CEP 39274-116, em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes 

indicações no seu anverso: 

À PREGOEIRA DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA BACIA DO  

MÉDIO SÃO FRANCISCO 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº. 002/2023 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO E TELEFONE DO LICITANTE. 

8.8 – Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar 

válidos no dia de abertura da sessão pública. 

8.9 – Juntamente com os documentos de habilitação a Licitante deverá 

apresentar a proposta ajustada com os valores negociados e constando 

obrigatoriamente as marcas dos produtos ofertados, como constam da 

proposta lançada no sistema. 

8.10 – Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da 

abertura da sessão, e não for possível à pregoeira verificar esta condição 

por meio de consulta a sites oficiais, o licitante será convocado a 

encaminhar no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, documento válido 

que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob 

pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.11 – Convocado o licitante na forma do item 8.1, fica dispensada a 

comprovação de que o mesmo estava habilitado na data de abertura da 

sessão, considerando-se para fins de habilitação, somente a data da sua 

última convocação. 

8.12 – Quando da apreciação dos documentos para habilitação, a 

pregoeira procederá ao que segue: 

8.13 – se os documentos para habilitação não estiverem completos e 

corretos, ou contrariarem qualquer dispositivo deste Edital, a pregoeira 

considerará o licitante inabilitado; 

8.13.1 – no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão 

retomados os procedimentos respeitada a ordem de classificação do 

licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e assim 

sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 

8.14 – Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à 

convocação e a assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo 
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fixado pela Administração, ressalvados os casos de vencimento das 

respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de 

recusa. 

8.15 – Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará 

sujeito à tipificação nos crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 

298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos no Capitulo II-B do 

Código Penal e no art. 5º da Lei Federal 12.846/2013, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

8.16 – Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos 

pela internet terão sua validade verificada pela Pregoeira no momento 

da habilitação. 

8.17 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a empresas 

licitantes deverão encaminhar eletronicamente, a documentação 

habilitatória, de acordo com o disposto neste Edital. 

8.18 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.18.1 – registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.18.2 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

8.18.3 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.18.4 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

8.18.5 – declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não 

emprega mão-de-obra de menores. Ou, empregando-a, cumpre 

disposição expressada no inc. I do § 3º do artigo 227 combinada com a 

norma estatuída no inc. XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição 

Federal; 

8.19 – DA REGULARIDADE FISCAL: 

8.19.1 – Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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8.19.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

8.19.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria competente do Estado; 

8.19.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria competente do Município; 

8.19.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

8.19.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em 

todos os portais da Justiça do Trabalho na rede mundial de 

computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

8.20 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.20.1 – Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, conforme permissivo do art. 69, II, da 

Lei Federal 14.133/21.  

8.20.2 - No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante 

deverá, juntamente com a certidão, sob pena de inabilitação, apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 

participação da empresa em contratações públicas, bem como que 

referido plano foi homologado judicialmente. 

8.20..3 - Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último 

exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação 
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Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante 

apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado 

pelo contador da empresa. 

b) As empresas com menos de um exercício financeiro devem 

apresentar Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso. 

c) Serão considerados, na forma da lei, o Balanço Patrimonial (inclusive 

o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em Jornal; ou 

 Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

 Por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

d) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentados 

deverão conter assinatura do representante legal da empresa licitante e 

do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir 

a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC) é indispensável. 

e) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua 

situação financeira, a ser apresentada em memorial de cálculo dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral 

(SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

         PASSIVO CIRCULANTE 

SG =                                                                  ATIVO TOTAL           

   PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

e) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
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Geral (SG) maiores que 0,5 (meio). As empresas que possuírem 

índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar 

obrigatoriamente patrimônio líquido superior a 10% do valor 

estimado da contratação. 

f) Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou 

Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no 

mínimo, 3% (três por cento) do valor estimado para a 

contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da 

lei. 

8.21 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E 

OPERACIONAL. 

8.21.1 – Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico-

Profissional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, preferencialmente registrados no CREA/CAU, que comprove(m) 

que os seus Responsáveis Técnicos tenham executado, no âmbito de 

suas atribuições, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis 

com o objeto ora licitado: 

a. Manutenção predial; 

b. Manutenção em áreas hospitalares; 

c. Manutenção em escolas ou creches; 

d. Manutenção em praças, parques ou áreas comuns de lazer; 

e. Manutenção ou execução de pisos intertravados; 

f. Manutenção ou execução de rede logica; 

g. Manutenção limpeza e polimento de pisos; 

h. Serviços de recuperação, execução ou revisão de telhados; 

i. Serviços de impermeabilização com manta; 

j. Serviço de manutenção ou execução de quadras polidesportivas; 

k. Execução de instalação ou manutenção de combate a incêndio 

com sistema central de alarme e através de sistema de hidrante; 

l. Serviço de confecção ou manutenção de calçadas, piso de 

concreto; 

m. Serviço de instalação ou manutenção de sistema de proteção 

contra descargas atmosféricas (SPDA) com laudo, pelo sistema Franklin 

e gaiola de Faraday, com malha de aterramento e hastes; 

8.21.2 - A empresa contratada deverá indicar como responsáveis 

técnicos um Engenheiro Civil, Engenheiro Elétrico e Engenheiro de 

Segurança do Trabalho; 
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8.21.3 – A comprovação de vínculo profissional se fará com a 

apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o 

licitante como contratante, ou do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio, ou contrato de prestação de serviços 

assinado entre o profissional e a Licitante e registro do profissional no 

CREA/CAU da região competente, em que conste o profissional como 

responsável técnico da empresa; 

8.21.4 - Para atendimento da qualificação técnico-operacional, será (ão) 

exigido(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacionais emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, preferencialmente 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico - 

CAT, expedida(s) por este(s) conselho(s), CREA/CAU, na forma do 

parágrafo único do art. 55 da Resolução nº 1.025 do CONFEA, de 30 de 

outubro de 2009, que comprove(m) que o licitante tenha executado para 

o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 

empresas privadas, os seguintes serviços de natureza e vulto compatível 

com o objeto ora licitado e que façam explícita referência pelo menos às 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam 

estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais 

técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto da presente 

licitação, em instalações prediais e residenciais, sendo aceitos o 

somatório de atestados, desde que fique comprovado que os serviços, 

demonstrados nos atestados de capacidade técnico-operacional 

somados, tenham sido executados concomitantemente, em mais de um 

contrato, num mesmo período de tempo, com as características nos 

itens a seguir: 

a) 890.000m² de manutenção predial; 

b) 10.000m² de manutenção em áreas hospitalares; 

c) 20.000m² de manutenção em praças, parques ou áreas comuns 

de lazer; 

d) 10.000m² de manutenção em escolas ou creches; 

e) 150.000m² de pintura; 

f) 30.000 m² de capina e limpeza; 

g) 20.000 m²  de plantio de grama; 

h) 30.000 m²  de pisos intertravados; 

i) 20.000 metros de rede logica; 

j) 20.000 m²  Limpeza e polimento de pisos; 
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k) Ter executada a instalação ou manutenção de combate a incêndio 

com sistema central de alarme e através de sistema de hidrante 

com bomba de pressurização; 

l) Serviço de confecção ou manutenção de calçadas, piso de 

concreto; 

m) serviço de instalação ou manutenção de sistema de proteção 

contra descargas atmosféricas (SPDA) com laudo, pelo sistema 

Franklin e gaiola de Faraday, com malha de aterramento e 

hastes; 

8.21.5 - A metodologia para definição das parcelas de maior relevância 

foi feita através da área construída, aplicando-se um fator de 50% 

permitido pelo TCU; 

8.21.6 - No(s) atestado(s) deverá(ão) constar expressa indicação das 

parcelas acima, selecionadas de acordo com os itens considerando a 

parcela de maior relevância; 

8.21.7 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

disponibilizando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços; 

8.21.8 - Somente serão aceitos atestados emitidos no nome da 

licitante, não sendo admitidos atestados fornecidos a outras pessoas 

jurídicas diferentes da licitante; 

8.21.9 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem 
atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas; 

8.22 – A Microempresa – ME e a Empresa de Pequeno Porte – EPP 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 

que estes apresentem alguma restrição; 

8.23 – O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 

8.24 – A Pregoeira e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da 

Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição da 

empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em 

observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a 
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autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos 

sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

8.25 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 

para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

8.25.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz;  

8.25.2 – Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial; 

8.25.3 – Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, 

deverão ser apresentados tanto os documentos da matriz quanto os da 

filial; 

8.25.4 – Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.25.5 – Na ausência de documentos constantes do item 8.19, deste 

título, a Pregoeira e Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos 

órgãos emissores para sua emissão, juntando os aos autos. 

8.26 – A AMMESF não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios presencias hipótese em que, em face do não 

saneamento das falhas constatadas, o licitante será inabilitado. 

8.27 – Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados 

com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

8.28 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência 

estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 

(sessenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

8.29 – Os documentos mencionados neste Título não poderão ser 

substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio 

de discos magnéticos. 

IX – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 
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9.1 – No julgamento das propostas, será adotado o critério MAIOR 

DESCONTO PERCENTUAL OBSERVANDO-SE AS TABELAS OFICIAIS 

DO SINAPI, SETOP, SICRO, SBC superior a “0” (zero), para prestação de 

serviços pelo período de 01(um) ano, pelo modo de disputa aberto e 

fechado. 

9.2 – O sistema anunciará ao licitante detentor da proposta ou lance de 

maior desconto percentual imediatamente após o encerramento da 

etapa de disputa, ou se for o caso, após negociação e decisão pela 

Pregoeira, acerca da aceitação do lance de maior desconto percentual. 

9.3 – Se a proposta ou o lance de maior desconto percentual não for 

aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, na 

ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital. 

9.3.1 – Na situação prevista no item anterior, a Pregoeira poderá 

negociar diretamente como proponente, verificando a aceitabilidade 

entre a proposta ou lance de maior desconto percentual para a 

contratação do serviço para que seja obtido melhor desconto. 

9.4 – Os licitantes serão registrados na ordem de sua classificação, 

ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

9.5 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

9.6 – Serão inabilitados os licitantes que não atenderam às exigências 

para habilitação contidas neste Edital. 

X – DA IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS AO EDITAL E DOS 

RECURSOS. 

10.1 – Impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do Pregão 

serão recebidos até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da licitação, conforme art. 164 da Lei n° 14.133/2021. 

10.2 – As impugnações e os esclarecimentos deverão ser enviados 

através de campo próprio do sistema no site 

http://www.licitacoesammesf.com.br/. 

http://www.licitacoesammesf.com.br/
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10.2.1 – Caberá à Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 03 

(dois) dias úteis a partir da apresentação do pedido. 

10.2.2 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

10.3 – Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar a 

intenção de recorrer, observando o seguinte: 

a) Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo de 

00:30min (trinta minutos), de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

b) As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias 

úteis. 

c) Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data final do 

prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

d) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto 

à intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, e o 

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

e) As razões e contrarrazões deverão ser enviadas em campo próprio do 

sistema. 

f) Os recursos contra decisões da Pregoeira terão efeito suspensivo. 

g) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4 – Não serão conhecidos as impugnações e os recursos 

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 

10.5 - Havendo recurso, a Pregoeira apreciará os mesmos e, caso não 

reconsidere sua posição, caberá à autoridade competente a decisão em 

grau final. 
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XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

11.1 – Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto ao 

vencedor pela Pregoeira e homologado o procedimento licitatório pela 

autoridade competente. 

11.2 – Havendo recurso, a Pregoeira apreciará os mesmos e, caso não 

reconsidere sua posição, caberá à autoridade competente a decisão em 

grau final. 

11.3 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao 

vencedor e homologará a licitação, podendo revogá-la ou anulá-la nos 

termos do art. 71 da Lei nº 14.133/21. 

11.4 – Quando o proponente vencedor convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta não assinar a Ata de Registro de Preços ou o 

Contrato ou não apresentar situação regular, no ato da assinatura 

deste, será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.5 – Após a homologação, poderá o licitante ser desclassificado por 

motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade ou em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento, no qual a homologação será desfeita. 

XII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO. 

12.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem contratados pelos 

municípios consorciados serão convocados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato que, depois de publicado, terá efeito de 

compromisso nas condições estabelecidas. 

12.2 – A Ata de Registro de Preços ou Contrato deverá ser firmada por 

representante legal do detentor ou por procurador com poderes para tal, 

mediante comprovação através de contrato social ou instrumento 

equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia de 

cédula de identidade. 
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12.3 – A formalização da ata de registro de preços ou contrato com os 

fornecedores registrados será efetuada da seguinte forma: 

a) A AMMESF convocará oficialmente a licitante vencedora para, em um 

prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ata de registro de 

preços ou o contrato e em outros 03 (três) dias úteis devolvê-la 

devidamente assinada, sob pena de decair seu direito, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21. 

b) O prazo de assinatura da ata de registro de preços ou o contrato 

estipulado no subitem poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado durante seu transcurso pela licitante 

vencedora, e desde que haja motivo justificado aceito pela AMMESF. 

12.4 – Os prazos de vigência da ata de registro de preços e do contrato 

serão os seguintes: 

a) O prazo de vigência/validade da ata de registro de preços será de 1 

(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

b) A vigência dos contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços 

terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas. 

c) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão 

ser assinados no prazo de validade da Ata de registro de preços. 

d) Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços os 

Municípios consorciados não serão obrigados à contratação, 

exclusivamente por seu intermédio, dos fornecimentos objeto da Ata, 

podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 

sem que, deste fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa detentora. 

e) A contratação decorrente desta licitação após a assinatura de Ata de 

Registro de Preços com a AMMESF será formalizada mediante 

formalização de contratos ou emissão de nota de empenho pelos 

Municípios consorciados. 

f) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante a previdência social 

mediante apresentação de certidão conjunta Federal, o Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) estiverem com os prazos de validade vencidos, o 

órgão Contratante/Município verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 

e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

12.5 – Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não apresentar a situação regular, ou se recusar a 

cumprir a ordem de compra, será convocada outra licitante na ordem 

de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 

12.6 – Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do 

art. 124 da Lei n°14.133/21, o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 50% 

(cinquenta por cento). 

12.7 - A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os 

municípios consorciados relacionados, nos quantitativos que vierem a 

ser solicitados dentro da estimativa do procedimento, sendo certo que 

não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da vencedora no 

sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes 

são órgãos participantes do registro de preços. 

12.8 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do 

registro de preços (municípios consorciados), será exigida apenas para 

efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite legal 

permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada 

decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de 

preços (municípios consorciados), uma vez que, a participação no 

certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos 

órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados). 

XIII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1 – Ficará impedido de licitar e de contratar com o 

município/AMMESF e será descredenciado nos mesmos, pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de 

Registro de Preços ou Contrato e das demais cominações legais, 

garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao#art124i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm?origin=instituicao#art124i
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I - não assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato ou a ata de 

registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes 

do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela administração pública. § 2º As 

sanções serão registradas e publicadas site oficial da AMMESF, no 

diário oficial da UNIÃO e no Diário Oficial de Minas Gerais. 

13.1.1 – Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

13.2.1 – 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o 

valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 

13.2.2 – 5% (dez por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a 

consequente rescisão contratual; 

13.2.3 – 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da 

Empresa, injustificadamente, desistir da Ata de Registro de Preços ou 

do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos 

de inadimplemento contratual. 

13.3 – As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo, em 



 

28 

que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

13.4 – O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pela AMMESF 

ou Município Consorciado. Se os valores não forem suficientes, a 

diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de deposito bancário 

na conta da AMMESF ou Município Consorciado, no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da 

sanção. 

XIV – DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA. 

14.1– Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, 

entre outras, as seguintes condições: 

a - serão registrados na ata de registro de preços os preços e 

quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase 

competitiva; 

b - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou fornecimentos com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame conforme art. 82, VII, da Lei 14.133/21; 

c - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

14.2 – O registro a que se refere a alínea “b” tem por objetivo a formação 

de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo 

primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas. 

14.3 – Se houver mais de um licitante na situação de que trata o a 

alínea “b”, serão classificados segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva. 

14.4 – A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de 

reserva a que se refere a alínea “b” será efetuada, para efeito de ocorrer 

necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

14.5 – O anexo que trata a alínea “b” consiste na ata de realização da 

sessão pública do pregão, que conterá a informação dos licitantes que 
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aceitarem cotar os bens ou fornecimentos com preços iguais ao do 

licitante vencedor do certame. 

14.6 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

14.6.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

contidas. 

14.7 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 

ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

XV – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

15.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12 

(doze) meses de vigência a contar da data de assinatura, utilizando-se o 

índice do IGP-M/FGV, conforme legislação aplicável; 

15.2 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-

financeiro a Adjudicatária ou Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio 

econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de 

Preços ou no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota (s) fiscal (is) emitida (s) em data próxima à 

apresentação da proposta e outra de emissão atual (data de solicitação 

do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio 

econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e 

“c”, a solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser 

analisada por falta de elementos essenciais. 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante 

aplicação do percentual de lucro auferido na data de apresentação da 

proposta acrescido do valor atual de compra do produto, como 

determina o inc. XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
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15.3 – A solicitação de aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser efetuada antes da emissão da ordem de fornecimento. 

15.4 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, a AMMESF convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

15.5 – Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

15.6 – A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

15.7 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a 

AMMESF poderá: 

15.7.1 – liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

15.8 – Não havendo êxito nas negociações, a AMMESF deverá proceder 

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

15.9 – O registro do fornecedor será cancelado quando:  

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela AMMESF, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista na legislação, averiguando-se a devida 

proporcionalidade. 
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15.10 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será 

formalizado por despacho da AMMESF, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

15.11 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

XVI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

16.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro 

de Preços, a dotação orçamentária será indicada em documento 

específico: contrato, nota de empenho, autorização de fornecimento, ou 

outro documento equivalente. 

16.1.1 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento 

especificará a classificação orçamentária. 

XVII – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO 

PARTICIPARAM DO REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1 – Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 

preços, quando desejarem fazer uso da Ata de registro de preços, 

deverão consultar a AMMESF para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão. 

17.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a 

AMMESF e órgãos participantes. 

17.3 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de registro de preços para a AMMESF e órgãos 

participantes. 
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17.4 – O quantitativo decorrente das adesões à Ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para a AMMESF e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

17.5 – Após a autorização da AMMESF, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até trinta dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

17.6 – Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências à AMMESF. 

XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

18.1 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo da Proposta Comercial; 

 Anexo III - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de 

domicílio eletrônico da Empresa e declaração de assinatura por 

certificação digital; 

 Anexo IV – Modelo de Declaração de pleno atendimento; 

 Anexo V – Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA; 

 Anexo VI – Minuta de Contrato; 

 Anexo VII - Minuta da Ata Registro Preços. 

18.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 

fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 

a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, 

sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

18.3 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento 

será devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica 

autenticada. 
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18.4 – Na análise da documentação e no julgamento das Propostas 

Comerciais, a Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

18.5 – Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 

mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

18.6 – A Pregoeira, no interesse da AMMESF, poderá adotar medidas 

saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo. 

18.7 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a 

desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante. 

18.8 – A Pregoeira poderá determinar a apresentação de documento 

original, com vistas à confirmação da autenticidade de cópia 

apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o documento 

for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para 

cumprimento da diligência. 

18.9 – Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia 

pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 

18.10 – As decisões do Presidente da AMMESF e da Pregoeira serão 

publicadas no site http://www.licitacoesammesf.com.br/, e remetidas 

aos Licitantes. 

18.11 - Após a realização dos procedimentos relativos ao julgamento e 

ordenação das propostas, a Pregoeira verificará a regularidade do 

cadastro da proponente vencedora. 

18.12 – Para licitantes que possuem filiais, os documentos 

apresentados deverão ser do CNPJ cadastrado no site, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 

exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. 

18.12.1 - A não apresentação de documentos em conformidade com 

este instrumento convocatório resultará na desclassificação e ou 

inabilitação do licitante proponente. 

http://www.licitacoesammesf.com.br/
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18.13 – Os certificados e certidões emitidos via sistema eletrônico 

ficarão condicionados à verificação pela AMMESF, devendo ser 

certificada pelo servidor nos autos do processo, podendo o licitante 

apresentar o certificado/certidão já conferido pelo órgão emitente. Neste 

caso o servidor poderá confirmar quaisquer informações necessárias ou 

anexar cópia do próprio certificado, emitido via on-line. Não serão 

aceitos protocolos de entrega ou requisição de documento em 

substituição aos exigidos neste Edital. 

18.14 – As certidões e documentos apresentados para habilitação que 

não tenham o prazo de validade expresso no documento e que não 

tenham legislação regulatória de validade, os mesmos ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

18.15 – As declarações emitidas pelas empresas terão validade de 

12(doze) meses a partir da data de sua emissão. 

1816 - A ausência de alguma informação em documento exigido poderá 

ser suprida pela Pregoeira, se os dados existirem em outro documento. 

18.17 – Havendo recurso(s), a Pregoeira apreciará o(s) mesmo(s) e, caso 

não reconsidere sua posição, caberá à autoridade competente a decisão 

em grau final. 

18.18 – Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e 

adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

18.19 – Os licitantes que não atenderem às exigências para habilitação 

contidas neste Edital serão inabilitados e o vencedor provisório que não 

superar a fase de amostras será declarado desclassificado. 

18.20 – Após a entrega da documentação e ultrapassado o prazo de 

abertura das propostas, não será permitido o acréscimo de novos 

documentos, sendo desclassificados, inabilitados os licitantes que não 

fizeram prova dos benefícios auferidos, ou cujas provas apresentadas 

não foram suficientes para comprovar a condição de beneficiário. 

18.21 – Após a habilitação, poderá o licitante ser desqualificado por 

motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 

inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 

após o julgamento. 
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18.22 – A participação do licitante nesta licitação implica no 

conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, 

bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

18.23 – A presente licitação não importa, necessariamente, em 

contratação, podendo a AMMESF revogá-la, no todo ou em parte, por 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes. 

18.24 – A AMMESF poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura. 

18.25 – Fica eleito o foro da Comarca de Pirapora, Estado de Minas 

Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes desta 

licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Pirapora, 6 de março de 2023. 

 

Pedro Henrique Soares Braga 

Presidente da AMMESF  
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ANEXO I 

PREGÃO SRP Nº __/2023 – TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA, SOB DEMANDA, 

PRESTAR SERVIÇOS GERAIS DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E 

REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, COMPREENDENDO PRÉDIOS 

PRÓPRIOS, LOCADOS E OU CONVENIADOS, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, PEÇAS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, NA 

FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS 

DIVERSOS (DESONERADA), CONSTANTES NAS TABELAS DE 

PREÇOS UNITÁRIOS DESCRITOS NO SINAPI, SETOP, SICRO, SBC 

(ATUALIZADAS), CUJOS SERVIÇOS E BENS SE ENQUADREM NA 

CATEGORIA DE SERVIÇOS COMUNS, CONSOANTE O ART. 6°, 

INCISO XLI DA LEI 14.133/2021 E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, A FIM DE ATENDER DE 

FORMA COMPARTILHADA AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS A AMMESF. 

ITEM 

PREGÃO ELETRÔNICO, tendo por critério de julgamento o MAIOR 

DESCONTO PERCENTUAL SOBRE OS PREÇOS FIXADOS NAS 

TABELAS OFICIAIS DO SINAPI, SETOP, SICRO, SBC, regido pela Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 123/2006 

e Portaria 001/2022, da AMMESF e demais condições fixadas no Edital. 

 O objeto da licitação tem a natureza de serviços comuns e 

continuados de engenharia. 

 A presente contratação adotará como regime de execução a 

Empreitada por Preço Unitário. 

 O contrato terá a vigência determinada, de acordo com aplicação 

de cronograma próprio previsto em cada projeto de execução, e 

diante da observância das normas técnicas de engenharia que 

regerão a temporalidade de realização de cada contrato. 

 BDI DA ADMINISTRAÇÃO 

 Os percentuais a seguir apresentados foram os calculados pela 

administração, seguindo parâmetros de outras organizações que 

trabalham com serviços continuados de engenharia. Portanto, 
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cabe a empresa vencedora apresentar seu BDI e justificativa, e 

apos o desconto aplicado na planilha deverá ser acrescido do BDI. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 As áreas finalísticas da Administração Pública frequentemente se 

deparam com a necessidade de promover inúmeras intervenções 

relacionadas às suas missões naturais. 

 O Consórcio Intermunicipal tem buscado incessantemente 

auxiliar os Municípios consorciados nas contratações, 

especialmente naqueles onde há uma demanda acentuada e uma 

complexidade de maior monta, na verdade, as contratações nesse 

formato têm gerado grande economia e eficiência. 

 Uma das questões que implicam em grande demanda dos 

municípios consorciados é contratação de empresa de 

engenharia, para, sob demanda, executar serviços comuns de 

engenharia relacionados à demolição, conserto, instalação, 

montagem, operação, conservação, reparação, adaptação e 

manutenção preventiva e corretiva diversas, com fornecimento de 

peças, equipamentos, materiais e mão de obra para atendimento 

dos equipamentos públicos, bem como de manutenção corretiva e 

preventiva de logradouros e vias públicas, abrangendo a 
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manutenção de toda a infraestrutura das vias urbana e rural, de 

forma a garantir o perfeito funcionamento, entre eles as escolas, 

unidades de educação infantil, unidades de saúde, assistência 

social e todos aqueles utilizados por eles para o desenvolvimento 

de suas atividades, sem esgotar o extenso rol das demandas 

locais que poderão ser supridas pelo modelo de registro de 

preços ora proposto, e de planos diversos que exigem a presença 

de profissionais especializados para intervenções no Município, 

consultoria técnica para dar sustentação de responsabilidade da 

municipalidade sem prejuízo de outras demandas ocasionais. 

 Não é incomum no dia-a-dia da Administração Pública a 

necessidade de manutenção em vários setores da infraestrutura 

existente. 

 É dizer, possuir um Registro de Preços para os serviços comuns e 

continuados de engenharia objeto deste Termo de Referência 

nada mais é do que valorizar e manter as estruturas existentes 

em plenas condições de atendimento ao publico. 

 Considerando que os contratantes não dispõem em seu quadro 

funcional de pessoal especializado e nem numericamente 

satisfatórios para essa variedade de necessidades que surgem 

pontualmente e que embora sejam serviços de natureza comum 

demandam conhecimentos específicos para execução dos serviços 

descritos, justifica-se a contratação da prestação dos serviços 

visando à execução das atividades, gerando mais eficiência e 

segurança para os usuários e servidores. 

 A lógica de tais serviços se liga, em realidade, não apenas às 

necessidades da comunidade, mas também ao eixo da 

preservação do patrimônio público e histórico, e selecionar 

empresa de engenharia apta à conservação e manutenção dos 

próprios da é essencial para que os bens permaneçam em plenas 

condições de uso e preservação, continuando a atender, com 

segurança, às necessidades a eles inerentes. 

 Para evitar gastos maiores futuros, cabe à Administração zelar 

pela conservação de seus próprios e daquilo que faz uso dispondo 

de todos os meios ao seu alcance. Por tanto, é evidentemente o 

interesse da Administração Pública de promover a conservação e 

manutenção de próprios municipais, garantindo sua duração no 

tempo e a segurança da população ao utilizar, de forma direta e 

indireta, os imóveis. 
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 Destaque – se ainda que os Municípios recebem recursos de 

origens variadas, federal e estadual através de convênios, 

resoluções, emendas, repasses fundo a fundo, FNDE, FNS, FNAS, 

contratos de repasse e outros instrumentos congêneres que 

demandam licitações com base nas tabelas federais e estaduais  e 

tem dificuldade de realizar um certame de forma ágil e segura 

para essas contratações, além dos recursos próprios de 

investimento que podem ser utilizados de forma segura através de 

uma dessas tabelas 

 Na oportunidade, esclarecemos que a presente contratação pela 

modalidade do Pregão Presencial para Registro de Preços é 

justificada ao ponderar que, o objeto ora proposto, refere-se a 

serviços de pequena monta e comuns à atividade de engenharia 

que, através de pequenas intervenções, asseguram, conservam e 

recuperam a capacidade funcional de sistemas, elementos e 

equipamentos construtivos nas instalações prediais existentes. 

 A empresa que pretender ser contratada executará serviços de 

conservação e manutenção, preventiva e corretiva, dos prédios e 

vias utilizadas pelos Municípios Consortes (próprios e 

conveniados), devendo o serviço ser realizado de forma idônea e 

contínua, mediante demanda eventual e futura. 

 Assim, o consórcio colaborará para que respeitados os princípios 

da legalidade, moralidade, transparência e sobremaneira os da 

economicidade e eficiência os municípios tenham a sua 

disposição a possibilidade de contratar e realizar os gastos 

necessários para esses serviços de forma adequada e 

transparente. 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 A descrição da solução como um todo, abrange a prestação de 

serviços comuns de engenharia para atender a demanda de 

manutenção dos imóveis e vias publicas dos municípios 

consorciados, e conforme consta a seguir. 

 DEFINIÇÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO: 

 Referência de Preços: Tabelas Oficiais do mês mais recente 

disponível na data da emissão da ordem de serviço; 

 Desoneração: o serviço está enquadrado na Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas (CNAE) no grupo 432, e abrange a 
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desoneração regulamentada pela Lei nº 12546/2011; 

 Reajuste: a Ata de Registro de Preços não sofrerá reajuste, ou seja, 

a realização dos pagamentos será a do mês mais recente 

disponível, no entanto, para pagamento de contratos que 

ultrapassem, a tabela PODERÁ ser atualizada; 

 Adesão a Ata de Registro de Preços:  SERÁ ADMITIDA a adesão à 

ata de registro de preços decorrente deste Pregão Eletrônico. Em 

virtude da especificidade dos serviços descritos no escopo da 

presente licitação, do princípio da economicidade e pelo princípio 

da proporcionalidade,  serão admitidas adesões.  

 TERMOS UTILIZADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA: 

 Administração Pública: a Administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito 

Privado sob controle do Poder Público e das Fundações por ele 

instituídas ou mantidas. 

 Benefício e Despesas indiretas (BDI): a taxa de Benefício e 

Despesas Indiretas é a margem de acréscimo que se deve aplicar 

sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o 

benefício da construtora na composição do preço da obra. 

 Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação 

com a qual se assinou contrato. 

 Encarregado: a CONTRATADA deverá manter no local dos serviços 

em regime de tempo integral, um ou mais profissionais, conforme 

necessidade, de capacidade comprovada que tenha gestão sobre 

os funcionários e ao serviço. 

 Equipamentos de Proteção Individual (EPI): são os exigidos pelos 

órgãos governamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, 

para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de 

borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores 

auriculares e capas plásticas. 

 Livro Diário: a CONTRATADA deverá manter um livro diário, para 

registro da aplicação de materiais, mão-de-obra e equipamentos 

na execução dos serviços, do andamento geral e outras 

informações de interesse. 

 Manutenção Corretiva: serviços esporádicos, ausentes de 

programação prévia, a serem executados em caráter eventual 
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e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização. 

 Manutenção Preventiva: serviços de caráter permanente, que 

obedecem a uma programação previamente estabelecida, 

apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela 

Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma 

periodicidade pré- determinada e envolve programas de inspeção, 

reparos, entre outros. 

 Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar 

capacidade plena e condições de funcionamento contínuo, seguro 

e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, 

preservando-lhes as características e o desempenho. 

 Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração 

para a solicitação, acompanhamento e controle de tarefas 

relativas à execução de serviços, que deverá estabelecer 

quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser 

executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço 

executado com o solicitado. 

 SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil; 

  SETOP: Planilha referencial de preços de obras no estado de 

Minas Gerais; 

  SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras; 

 SBC: Sistema de Base de Composições Analíticas; 

 FORMAÇÃO DE PREÇOS E UNIDADE DE MANUTENÇÃO 

 No intuito de permitir o uso integral dos serviços e itens das 

tabelas, irá adotar-se a unidade de manutenção como referência. 

Ela servirá de base para gerar os empenhos e possibilitará que 

sejam elaboradas Notas de Empenho de acordo com os créditos 

disponíveis. 

 Desta forma, além de contribuir com a capacidade de empenho 

para fontes distintas, contribuirá para o funcionamento pleno do 

sistema de registro de preço, através da demanda variável. 

 PREÇO DOS SERVIÇOS 

 A contratação visa à prestação de serviços comuns de 

manutenção, sob demanda, na manutenção corretiva dos 

sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidro 
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PREÇO DOS SERVIÇOS= CUSTO ORÇADO DOS SERVIÇOS - DESCONTO + BDI 

sanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar-

condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas 

(SPDA) existentes, etc., bem como reconstituição das partes civis 

afetadas. 

 Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do 

preço global e unitário dos serviços, dar-se-á por meio de 

composições de custos unitários estabelecidas na forma de 

serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS REFERENTE 

A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO USUARIO DO PREGÃO. 

 APLICANDO-SE O PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 

PELA LICITANTE VENCEDORA. 

 

 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO 

DO FORNECEDOR 

 Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação 

exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos 

do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 

constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada 

 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação 

 direta. 

 A contratação de serviços a que se refere este certame tem seus 

padrões de desempenho e qualidade definidos neste instrumento 

e tem as especificações usuais de mercado, atendendo assim a 

definição de serviços comuns descrita na legislação em vigor. 

 A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços se dá no 

referido processo licitatório em função dos serviços a serem 

contratados enquadrarem perfeitamente ao art.78, inciso IV, art. 

82, incisos III, incisos I ao VI, § 5º. 
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 A modalidade do regime de execução adotado na forma de 

Fornecimento e Prestação de Serviço Associado, conforme previsto 

no Art. 46, Inciso III da Lei 14.133/2021 se dá  pelo fato de a 

contratação compreender a totalidade das etapas de obras, 

serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade 

do contratado até sua entrega ao contratante em condições de 

entrada em operação, com características adequadas às 

finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos 

técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e 

operacional. 

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte: 

 Critérios de Sustentabilidade 

 A CONTRATADA, em todas as fases de execução dos serviços, 

deverá observar as normas a seguir e orientações da contratante 

em relação a adoção de critérios e procedimentos ambientais, 

sociais e culturais. 

 Para tanto, deverá seguir a documentação abaixo: 

 Guia de Boas Práticas em Sustentabilidade da Câmara 

Brasileira da Indústria da Construção; 

 Resolução Conama Nº 307 – Gestão dos Resíduos da Construção 

Civil, de 5 de julho de 2002; 

 Alterada pela Resolução nº 469/2015 (altera o inciso II do art. 3º 

e inclui os § 1º e 2º do art. 3º; 

 Alterada pela Resolução nº 448/12 (altera os artigos 2º, 4º, 5º, 6º, 

8º, 9º, 10 e 11 e revoga os artigos 7º, 12 e 13); 

 Alterada pela Resolução nº 431/11 (alterados os incisos II e III do 

art. 3º); 

 -Alterada pela Resolução nº 348/04 (alterado o inciso IV do art. 

3º). 

 PBPQ-H – Programa Brasileiro da Produtividade e Qualidade do 

Habitat; 

 Lei Federal Nº 9605, Dos Crimes Ambientais, de 12 de fevereiro de 

1998; 
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 Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos - Áreas de 

Transbordo e Triagem Diretrizes para Projeto, Implantação e 

Operação – NBR 15112:2004; 

 Resíduos Sólidos da Construção Civil e Resíduos Inertes - Aterros 

- Diretrizes Para Projeto, Implantação e Operação – NBR 

15113:2004; 

 Resíduos Sólidos da Construção Civil - Áreas de Reciclagem - 

Diretrizes para Projeto, Implantação e Operação – NBR 

15114:2004; 

 Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão 

atender a melhor relação entre custos e benefícios, considerando-

se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao 

produto e o que está definido em plano de manejo. Sobre os 

materiais básicos devem ser observadas as seguintes orientações 

de que: 

 Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-

2; 

 Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para 

a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

 Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

 Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 

éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas LED ou de 

luminárias eficientes; 

 Sejam priorizados a utilização de materiais reciclados, reutilizados 

e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; 

 Seja feita a certificação da origem da madeira a ser utilizada 
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na execução dos serviços; 

 Seja priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias 

e matérias-primas de origem local para execução, conservação e 

operação. 

 Sejam utilizados produtos de limpeza e conservação de 

superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações 

e especificações determinadas pela ANVISA; 

 Sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água 

tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de 

outubro de 2003; 

 Seja observada a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 

1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no 

seu funcionamento; 

 Sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança 

que se fizerem necessários, para a execução de serviços; 

 Seja realizada a separação dos resíduos recicláveis descartados 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

direta, autárquica e fundacional, na fonte 

 geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 

seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, 

de 25 de outubro de 2006; 

 Sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

e 

 Seja prevista a destinação ambiental adequada das pilhas e 

baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução 

CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da 

FISCALIZAÇÃO, todos os materiais substituídos durante a 

realização de serviços, devendo apresentá-los à FISCALIZAÇÃO 

para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito 

indicado pela CONTRATANTE. 

 Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de 

obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de 
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óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para 

posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e 

sanitária vigentes e plano de manejo. 

 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço. 

 As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste 

TR. 

 EXECUÇÃO DO OBJETO 

 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 Durante a execução dos serviços todos os materiais a serem 

empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de 

qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO e NBR, 

sendo rejeitados os classificados como linha popular ou 

econômica. 

 6.1.2. A contratada deverá atender todas as demandas para a 

execução dos serviços de manutenção predial, que serão 

solicitadas mediante a emissão de ordens de serviços (OS) 

acompanhadas dos demais documentos. 

 O período para execução dos serviços de manutenção predial 

será, em regra, de segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:00 

horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou 

impossibilidade de execução no período mencionado 

anteriormente, a pedido da contratada para eventual 

cumprimento de prazo, os serviços poderão ser executados nos 

finais de semana, feriados ou no período noturno, mediante 

autorização do contratante, a critério do gestor/fiscal, sem ônus 

para a administração. 

 Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante 

emissão prévia de Ordem de Serviço (OS). Antes da emissão, pode 

solicitar que a contratada analise a planilha orçamentária de 

serviços para conferência, neste caso, a contratada tem o prazo 

de 3 dias úteis para dar o retorno, manifestando-se quanto 

sugestões de ajustes na planilha, que  avaliará as possíveis 

sugestões acatando-as ou não. 

 A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada 

por funcionário designado para a fiscalização. 

 Todas as Ordens de Serviço terão assinatura do Ordenador de 
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Despesas. 

 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo 

máximo de 15 dias úteis após aprovação do orçamento e emissão 

da Ordem de Serviço. 

 Todos os serviços deverão ser executados conforme Normas 

Técnicas da ABNT. 

 A FISCALIZAÇÃO poderá autorizar o emprego de materiais ou 

equipamentos que apresentem a mesma qualidade técnica, 

desempenhem idêntica função construtiva e as mesmas 

especificações exigidas dos materiais ou equipamentos 

especificados. Ou seja, o material ou equipamento deverá ser 

análogo ou equivalente totalmente ao originalmente especificado, 

analogia total ou equivalência. Porém, a FISCALIZAÇÃO poderá 

exigir de qualquer material empregado no serviço o "Certificado de 

Conformidade", expedido pelo INMETRO e o teste ou ensaio 

normalizado pela ABNT. 

 Deverão ser apresentadas amostras do material análogo, similar 

ou equivalente para aprovação. 

 Todas as imperfeições decorrentes da execução dos serviços - por 

exemplo: pisos, revestimento de paredes, pinturas, esquadrias, 

áreas cimentadas, asfalto, áreas verdes, redes de energia, redes 

telefônicas e de interfone, redes hidráulicas, redes de esgoto, 

cabeamento de TV e de internet, antenas - deverão ser corrigidas 

pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela 

CONTRATANTE. 

 Qualquer paralisação deve ser comunicada de imediato ao Fiscal 

de Contrato, assim como apresentados os motivos por escrito. 

 A empresa LICITANTE deverá apresentar no ato da habilitação o 

atestado de capacidade técnica, de fornecimento ou execução de 

serviço similar ao objeto da licitação. 

 SEGURANÇA DO TRABALHO 

 É de responsabilidade da contratada seguir todas as Normas 

Reguladoras referentes a segurança do trabalho: NR 01 a NR 36. 

 É de responsabilidade da CONTRATADA manter no local da obra 

medicamentos básicos de primeiros socorros. 

 É também de responsabilidade da CONTRATADA manter a 
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higidez das instalações no local dos serviços. 

 A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços 

equipamentos para proteção e combate a incêndio, na forma da 

legislação em vigor. 

 A CONTRATADA deverá dispor de todos os meios necessários para 

que a segurança de seus funcionários seja mantida, bem como de 

quaisquer transeuntes na área onde serão executados os 

trabalhos. 

 A CONTRATADA deverá obedecer ao prescrito nas Normas do 

Ministério do Trabalho pertinente aos serviços a serem 

executados. 

 Equipamentos de Proteção Individual - EPI: será obrigatório para 

todos os envolvidos com os trabalhos a serem executados, 

conforme a exposição ao risco e de acordo com o prescrito nas 

Normas do Ministério do Trabalho. 

 O EPI básico para todos os operários será botina de couro, 

capacete e uniforme de trabalho. Será terminantemente proibida 

a permanência de qualquer operário descalço, usando chinelo de 

dedo, sem uniforme ou sem capacete no local da prestação dos 

serviços. 

 Todos os operários deverão estar trajados com uniforme da 

empresa, bem como adequadamente identificados. 

 O fornecimento, manutenção e reposição dos uniformes e dos EPI 

é de obrigação da CONTRATADA, devendo ser fornecidos 

gratuitamente aos operários. 

 Os EPI's e uniformes de trabalho deverão estar em perfeito estado 

de conservação e uso. 

 Ordem e Limpeza: o local dos trabalhos deverá ser mantido limpo, 

organizado, desimpedido e com suas vias de circulação livres. 

 Penalidades: o descumprimento das exigências de Segurança e 

Medicina do Trabalho será penalizado na forma da lei. 

 Em situações de grave e iminente risco, a FISCALIZAÇÃO poderá 

paralisar a obra total ou parcialmente sem, contudo, deixar de ser 

contado o prazo de execução dos serviços. 

 Será exigido o fiel cumprimento das Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho no que diz respeito à Medicina e 
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Segurança do Trabalho. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO 

 7.3.1. O prazo para contratação de cada serviço será o 

estabelecido em Ordem de Serviço. 

 7.3.2.O prazo MÁXIMO de execução de cada ordem de serviço 

será de acordo com os índices de produtividade, definidos nas 

Tabelas para os serviços a serem executados. Todo prazo será 

definido de acordo com as horas de mão de obra expostas no 

orçamento. 

 7.3.3.Antes da emissão da OS, poderá solicitar que a 

contratada apresente uma proposta de Cronograma Físico 

Financeiro (CFF), por etapas, do serviço. A partir da proposta 

apresentada, definirá a versão final do CFF para consolidação 

pela empresa. 

 DAS NORMAS TÉCNICAS 

 Os materiais empregados e os serviços executados, de 

manutenção, deverão obedecer a todas as normas atinentes ao 

objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em 

especial: 

 Normas da ABNT; 

 Manual de Obras Públicas – Edificações – Práticas da SEAP; 

 Normas das concessionárias de serviços públicos; 

 Normas do DEC/DOM/SOM; 

 Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao 

fim a que se destina a manutenção; 

 Código de Edificações local; 

 Regulamentos do Corpo de Bombeiros; 

 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

 O rateio da Administração Central consiste em diluir as despesas 

indiretas geradas na sede da empresa relacionadas com a 

manutenção da estrutura administrativa central, que fornece 

suporte gerencial e técnico a todas as obras, pelo custo direto de 

todas as obras que a empresa planeja executar no período. Assim, 

o item é influenciado principalmente pelo custo direto da obra e 

pelo porte, faturamento e eficiência da empresa, cabendo à 
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Administração Pública resguardar-se de taxas abusivas, pois o 

preço da obra não pode ser onerado por ineficiência operacional 

do executor. 

 Quanto à administração central, sua inclusão no BDI só pode ser 

efetuada para execução de serviços relacionados à atividade fim 

da empresa, ou seja, associados a suporte técnico, administrativo 

e financeiro com vistas a se alcançar os objetivos empresariais da 

construtora. Não é o caso da simples aquisição de móveis e 

equipamentos, atividade completamente desvirtuada do ramo da 

construção civil. 

 As despesas da Administração central são aquelas incorridas 

durante um determinado período com salários de todo o pessoal 

administrativo e técnico lotado na sede central, no almoxarifado 

central, na oficina de manutenção geral, pró-labore de diretores, 

viagens de funcionários a serviço, veículos, aluguéis, consumos 

de energia, água, gás, telefone fixo ou móvel, combustível, 

refeições, transporte, materiais de escritório e de limpeza, seguros 

etc. 

 Seguindo diretrizes do acórdão 2.369/2011 relativo a Custos 

locais tem-se que: 

 O item Administração local contemplará, dentre outros, as 

despesas para atender as necessidades da obra com pessoal 

técnico, administrativo e de apoio, compreendendo o supervisor, o 

engenheiro responsável pela obra, engenheiros setoriais, o mestre 

de obra, encarregados, técnico de produção, apontador, 

almoxarife, motorista, porteiro, equipe de escritório, vigias e 

serventes de canteiro, mecânicos de manutenção, a equipe de 

topografia, a equipe de medicina e segurança do trabalho, etc., 

bem como os equipamentos de proteção individual e coletiva de 

toda a obra, as ferramentas manuais, a alimentação e o 

transporte de todos os funcionários e o controle tecnológico de 

qualidade dos materiais e da obra; 

 O item Instalação de Canteiro de Obra remunerará, dentre 

outras, as despesas com a infraestrutura física da obra 

necessária ao perfeito desenvolvimento da execução composta de 

construção provisória, compatível com a utilização, para escritório 

da obra, sanitários, oficinas, centrais de fôrma, armação, 

instalações industriais, cozinha/refeitório, vestiários, 

alojamentos, tapumes, bandeja salva-vidas, estradas de acesso, 
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placas da obra e instalações provisórias de água, esgoto, telefone 

e energia; seguindo as normas vigentes para canteiro de obras. 

 O item Mobilização e Desmobilização se restringirão a cobrir as 

despesas com transporte, carga e descarga necessários à 

mobilização e à desmobilização dos equipamentos e mão de obra 

utilizados no canteiro. Não é necessário para serviços e obras de 

edificações de pequeno e médio portes em grandes centros 

urbanos. 

 As condições de pagamento dos itens especificados têm como base 

as regras: 

 o pagamento do item Administração Local seja feito na proporção 

da execução financeira dos serviços, de forma a garantir que a 

obra chegue ao fim juntamente com a medição e o pagamento de 

100% da parcela de administração local. Busca-se com esse 

critério que a contratada tome as medidas cabíveis para 

resguardar o ritmo programado da obra já que não será 

beneficiada com aditivos por prorrogação de prazo em decorrência 

de atrasos pelos quais seja responsável; 

 O pagamento do item Instalação de Canteiro de Obra será feito na 

proporção da execução física dos serviços, distribuídos em 

proporção ao tempo de obra e serviços, conforme previsto no 

cronograma de desembolso da OS; 

 O pagamento do item Mobilização e Desmobilização seja feito na 

proporção da execução física desses serviços, ou seja, 

considerando o conjunto de equipamentos e pessoal mobilizados, 

e distribuídos em proporção ao tempo de obra e serviços, 

conforme previsto no cronograma de desembolso da OS. Com 

critérios de medição e pagamento adequadamente definidos para 

o item b e c em questão, busca-se eliminar a possibilidade de 

antecipação de pagamentos. 

 ORÇAMENTOS 

 Os orçamentos serão elaborados através das TABELAS de 

referência estabelecidas. 

 Na eventualidade dos serviços ou insumos não estarem nas 

TABELAS, serão utilizados os bancos de dados abaixo 

relacionados, hierarquizados pelo menor preço, caso tenham 

serviços equivalentes, do mesmo mês ou inferior ao já citado, 

observando o texto do Art. 3º e o Art 6º do Decreto nº 7.983, de 8 
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de abril de 2013: 

Art. 3º O custo global de referência de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de 

transporte, será obtido a partir das composições dos custos 

unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, 

menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos 

unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 

e Índices da Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens 

caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 

considerados como de construção civil. 

Art. 6º Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o 

disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a estimativa de custo global poderá 

ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela 

de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades 

da administração pública federal em publicações técnicas 

especializadas, em sistema específico instituído para o 

setor ou em pesquisa de mercado (grifo nosso). 

 SINAPI 

 SICRO 

 SBC 

 Base do governo de São Paulo 

 SIURB 

 Base da Secretaria de educação do estado de São Paulo 

 EMBASA 

 SETOP 

 SUDECAP 

 IOPES 

 AGETOP CIVIL 

 AGETOP RODOVIÁRIA 

 CAERN 

 SEIFRA 

 ORSE 

 SEDOP 

 CAEMA 

 Cotações de mercado. 
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 Serão seguidas todas as regras e orientações de orçamentação 

para contratação de serviços de engenharia para órgãos públicos. 

 Todos os serviços serão contratados na modalidade de empreitada 

por preço unitário. Sendo vedados acréscimos de quantidade e 

itens novos sem a AUTORIZAÇÃO do fiscal do contrato e do 

Ordenador de Despesas. 

 6.6.6. O Art 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 cita: 

“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, 

exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será 

obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no 

projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à 

mediana de seus correspondentes nos custos unitários de 

referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens caracterizados como 

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de 

construção civil. 

 6.6.7. Na execução das manutenções prediais, a definição do 

preço global dos serviços dar-se-á por meio de composições de 

custos unitários estabelecidas na forma de serviços e insumos 

diversos descritos nas tabelas, aplicando-se o desconto ofertado 

na licitação e o BDI adotado. 

 6.6.8. O levantamento dos preços será de acordo com os bancos 

de dados citados neste termo de referência. Apesar da mesma 

referir-se aos custos para uma construção NOVA, esta planilha 

servirá como referência para verificação dos orçamentos. Os 

serviços auxiliares e administrativos e mão-de-obra indireta terão 

como referência os percentuais abaixo, cabendo a equipe de 

orçamento definir a mão de obra administrativa necessária para a 

execução dos serviços, ficando a cargo da fiscalização justificar 

mudanças consideradas necessárias. 

 6.6.9.Regras gerais sobre os orçamentos elaborados pela equipe: 

 Não serão alterados descrições e índices das composições. 

 O cronograma físico de cada Ordem de Serviço (OS) será 

elaborado pela CONTRATADA, respeitando o prazo de execução 

estipulado no orçamento da referida OS. O cronograma deve ser 

submetido à aprovação do fiscal do contrato até o final do prazo 

de mobilização para início dos serviços (definido na OS). 

 Os itens de EPI, ferramentas, alimentação e transporte já estão 

inclusos nos encargos complementares das mãos-de-obra do 
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SINAPI e demais bancos de dados que forem utilizados. 

 DESCONTO 

 6.9.1. O percentual de desconto não sofrerá reajuste durante a 

vigência do contrato. 

 6.9.2. A ata não sofrerá reajuste ao longo de sua vigência. 

 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 Os agentes da Administração que participarão da fase de 

fiscalização contratual serão definidos pelo Ordenador de 

Despesas em momento oportuno. Os agentes envolvidos poderão 

ser alterados devido a necessidades e circunstâncias futuras da 

Administração como, por exemplo, transferência e aposentadoria 

de pessoal. 

 O mecanismo de comunicação entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA ocorrerá por meio de Ofício ou Ordem de Serviço; 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 

de sua proposta; 

 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

servidor ou comissão especialmente designada, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 

mais adequadas; 

 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 

conforme cronograma físico- financeiro; 

 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, 

tais como: 

 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 



 

55 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 

ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela 

contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A execução dos serviços deverá iniciar no dia subsequente ao 

término do prazo de mobilização, previsto na OS, cujas etapas 

observarão o cronograma aprovado pelo fiscal do contrato. 

 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta; 

 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
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Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor; 

 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que 

seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 

função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante; 

 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços. 

 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 

equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 

que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 

durante a vigência do contrato. 

 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os 

documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 
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 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo. 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados do art. 106 da Lei nº 14.133, de 1993. 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal 
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das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 

subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se 

tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006. 

 Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta 

dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o 

percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a 

inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 

pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

 Manter os empregados nos horários predeterminados pela 

Contratante; 

 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá; 

 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 

serviço; 

 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional; 

 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de 

antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de obra 

oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do 

contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas da Contratante; 

 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 

abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 
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 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de 

prestação de serviço para representá-la na execução do contrato 

com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios 

nas áreas da Contratante; 

 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive 

consulta nos respetivos órgãos, se necessário for, a fim de que 

não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas 

e de comunicação. 

 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e 

Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis nrs. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 

forma da legislação aplicável; 

 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo 

Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 

andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos 

do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão 

da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
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(c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, 

definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos 

florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos 

termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, 

mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o 

caso: 

 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos 

ou subprodutos florestais; 

 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 

transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 

17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa 

IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 

253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução 

Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de 

produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória. 

 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na 

execução contratual tenham origem em Estado que possua 

documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 

regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 

307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos 

seguintes termos: 

 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
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Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos 

seguintes procedimentos: 

 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 

material para usos futuros; 

 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura; 

 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam 

a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas; 

 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 

 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, 

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT 

NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão 

pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos 

na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos 

não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela 

Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-

10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 

 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de 

terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de 

Referência e demais documentos anexos; 

 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das 

utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, 

telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) do valor total do contrato, nas 

seguintes condições: 

 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 
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obrigação 

 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, 

a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos 

de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução 

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 

8.538, de 2015, no percentual mínimo de 5% (cinco por cento) e 

máximo de 20% (vinte por cento), atendidas as disposições dos 

subitens acima, bem como as seguintes regras: 

 As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem 

subcontratadas deverão ser indicadas e qualificadas pelos 

licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus 

respectivos valores; 

 No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, 

será apresentada a documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob 

pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto 

no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

 A empresa contratada se comprometerá a substituir a 

subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual 

originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando 

o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da 

parcela originalmente subcontratada; 

 A exigência de subcontratação não será aplicável quando o 

licitante for: 

 Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e 
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empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 15 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 Consórcio composto parcialmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte com participação igual ou superior 

ao percentual exigido de subcontratação. 

 Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento 

de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de serviços 

acessórios. 

 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas 

subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas 

e empresas de pequeno porte subcontratadas 

 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 O representante da Contratante deverá ter a qualificação 

necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 

serviços e do contrato. 

 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 

realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 

Referência. 

 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à 
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produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no artigo 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado 

na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 O representante da Contratante deverá promover o registro das 

ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 117 e 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual 

devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, 

podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 

de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a 

execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme modelo anexo a este Termo de 

Referência, ou outro instrumento substituto para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 
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 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de 

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a 

sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 

a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 

materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação 

do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser 

aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de 

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como 

quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 

as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou 

mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar 

ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respetivas quantidades e especificações técnicas, 

tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
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ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do 

recebimento provisório e definitivo dos serviços, nos termos 

abaixo: 

 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto 

no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, através de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 

 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-

Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 A Contratada também apresentará, a cada medição, os 

documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 

subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, 

administrativo e setorial ou pela equipe de fiscalização após a 

entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
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o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não 

a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem 

implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do 

recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato. 

 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um 

a ser feito, com a entrega do último. 

 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 

não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento 

do prazo. 

 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 

provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar 

o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 
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 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto. 

 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 DO PAGAMENTO 

 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências 

previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se 

a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

 O prazo de validade; 
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 A data da emissão; 

 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 O período de prestação dos serviços; 

 O valor a pagar; e 

 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 REAJUSTE 

 Os preços são os fixos das TABELAS ATUAIS e irreajustáveis. 

 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 

o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, a Contratada que: 

 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 
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 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 Fraudar na execução do contrato; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Não mantiver a proposta. 

 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, 

assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

 Multa de: 

 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos 

serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período 

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
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consideradas independentes entre si. 

 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 As sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos 

graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 
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 Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a 

possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

 

05 

 

 

2 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por 

unidade de atendimento; 

 

 

04 

 

3 

Manter funcionário sem qualificação 

para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia; 

 

03 

 

4 

Recusar-se a executar serviço 

determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 

 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

5 

Cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

 

02 

 

6 

Substituir empregado que se conduza 

de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades do 

 

01 

 Serviço, por funcionário e por dia;  

 

 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital 

e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão 

 

 

03 
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fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

8 

Indicar e manter durante a execução 

do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

 

01 

 Também fica sujeita às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 

14.133, de 2021, a Contratada que: 

 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da 

União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e 

trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no edital. 

 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo 

fornecedor serão: 

 CAPACIDADE TÉCNICA 

 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, 

deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

 Demonstrativo de Capacidade técnico operacional 

 Inscrição da empresa no CAU/CREA 

 Inscrição dos responsáveis técnicos no CAU/CREA 

 Comprovação da capacidade técnico-operacional 
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 Comprovação da capacidade técnico-profissional 

 ART/RRT dos atestados quando existirem 

 TÉCNICO-OPERACIONAL 

 Prova de inscrição ou registro da empresa e seus Responsáveis 

Técnicos, especificamente Engenheiro Civil e Engenheiro 

Eletricista, Engenheiro Mecânico e Segurança do Trabalho, junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da localidade da 

sede da licitante. No caso de a licitante possuir CREA/CAU de 

outra localidade, deverá apresentar visto do CREA-DF/CAU-DF, 

previamente à contratação, em sua plena validade, com indicação 

do objeto social compatível com a presente licitação, de acordo 

com disposto no Inciso I do Art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

 A comprovação de vínculo dos Responsáveis Técnicos deverá ser 

demonstrada por meio de cópias das Carteiras de Trabalho e/ou 

fichas de Registro de Empregado ou mediante cópia do ato de 

investidura no cargo, cópia do Contrato de Prestação de Serviços 

ou cópia do contrato social e suas alterações, em se tratando de 

sócio, sendo admitida a comprovação do vínculo empregatício dos 

responsáveis técnicos também por meio de contrato de prestação 

de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil 

comum. 

 Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

que comprove(m) que a Empresa Licitante tenha executado, 

preferencialmente registrado no CREA/CAU, ou esteja 

executando, serviços de natureza e vulto compatível com o objeto 

ora licitado e que façam explícita referência pelo menos às 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que 

permitam estabelecer, por comparação, proximidade de 

características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas 

com o objeto da presente licitação, em instalações prediais e 

residenciais, sendo aceitos o somatório de atestados, desde que 

fique comprovado que os serviços, demonstrados nos atestados de 

capacidade técnico-operacional somados, tenham sido executados 

concomitantemente, em mais de um contrato, num mesmo 

período de tempo, com as características nos itens a seguir. 

 Condições referentes aos atestados de capacidade técnico-
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operacional: 

 Somente serão aceitos atestados emitidos no nome da licitante, 

não sendo admitidos atestados fornecidos a outras pessoas 

jurídicas diferentes da licitante; 

 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua 

 atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua 

execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

disponibilizando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

 A metodologia para definição das parcelas de maior relevância foi 

feita através da área construída, aplicando-se um fator de 50% 

permitido pelo TCU. 

 No(s) atestado(s) deverá(ão) constar expressa indicação das 

parcelas abaixo, selecionadas de acordo com os itens a seguir. 

 ITEM 1 

 890.000m² de manutenção predial; 

 10.000m² de manutenção em áreas hospitalares; 

 10.000m² de manutenção em escolas ou creches; 

 20.000m² de manutenção em praças, parques ou áreas comuns 

de lazer;  

 150.000m² de pintura; 

 30.000 m² de capina e limpeza; 

 20.000 m²  de plantio de grama; 

 30.000 m²  de pisos intertravados; 

 20.000 metros de rede logica; 

 20.000 m²  Limpeza e polimento de pisos; 
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 Serviços de recuperação, execução ou revisão de telhados;  

 Serviços de impermeabilização com manta; 

 Serviço de manutenção ou execução de telhado de quadras 

polidesportivas; 

 Manutenção ou execução de alambrados de quadras 

polidesportivas; 

 Ter executada a instalação ou manutenção de combate a incêndio 

com sistema central de alarme e através de sistema de hidrante 

com bomba de pressurização; 

 Serviço de confecção ou manutenção de calçadas, piso de 

concreto; 

 Ter realizado serviço de instalação ou manutenção de sistema de 

proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) com laudo, pelo 

sistema Franklin e gaiola de Faraday, com malha de aterramento 

e hastes; 

 Para efeito de análise de atestado considera-se: 

 A PARTICIPANTE do pregão tem obrigação de comprovar sua 

capacidade e não a pregoeira buscar sua capacidade. Para tanto, 

deve apresentar documentos claros, precisos e concisos. Não 

serão feitas interpretações de nenhum ATESTADO, portanto, caso 

haja dúvida a empresa deverá manifestar-se através das 

diligências convocadas pela pregoeira; 

 A equipe de pregão poderá diligenciar a qualquer momento para 

conferir a veracidade da documentação, inclusive com visita aos 

órgãos emissores, consulta ao CREA, solicitação de notas fiscais, 

etc. 

 Manutenção predial: atestados relativos a reforma, manutenção, 

conservação e revitalização. Não são considerados como 

manutenção predial os serviços relativos unicamente a PINTURA. 

 PINTURA: serão considerados os quantitativos referentes a tintas 

e texturas. Emassamentos e lixamentos não serão considerados 

por contarem em dobro a mesma área de pintura. 

 IMPERMEABILIZAÇÃO: serão consideradas impermeabilizações 

de juntas de dilatação relativas a prédios (verticais) e não 

referentes a pisos. Para a impermeabilização com manta, será 

aceita qualquer impermeabilização desde que seja com manta em 
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rolo. 

 INCÊNDIO: serão aceitas instalações de hidrantes, sprinklers e 

alarmes,  desde que haja intervenção relativa a pressão e vazão, 

ou seja, alterações ou análises na bomba. Meras ampliações ou 

substituições de peças do sistema não são aceitas; 

 SPDA: serão aceitas com laudo de continuidade elétrica, sistema 

Franklin e gaiola de Faraday, com malha de aterramento e hastes. 

 O licitante deverá ainda apresentar, o quadro de resumo dos 

Atestados de Capacidade Técnica. 

 TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico-

Profissional fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, preferencialmente registrados no CREA/CAU, 

que comprove(m) que os seus Responsáveis Técnicos tenham 

executado, no âmbito de suas atribuições, a contento, serviços de 

natureza e vulto compatíveis com o objeto ora licitado: 

 Manutenção predial; 

 Manutenção em áreas hospitalares; 

 Manutenção em escolas ou creches; 

 Manutenção em praças, parques ou áreas comuns de lazer; 

 Manutenção ou execução de pisos intertravados; 

 Manutenção ou execução de rede logica; 

 Manutenção limpeza e polimento de pisos; 

 Serviços de recuperação, execução ou revisão de telhados; 

 Serviços de impermeabilização com manta; 

 Serviço de manutenção ou execução de telhado de quadras 

polidesportivas; 

 Manutenção ou execução de alambrados de quadras 

polidesportivas 

 Execução de instalação ou manutenção de combate a incêndio 

com sistema central de alarme e através de sistema de hidrante 

com bomba de pressurização; 

 Serviço de confecção ou manutenção de calçadas, piso de 

concreto; 
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 Serviço de instalação ou manutenção de sistema de proteção 

contra descargas atmosféricas (SPDA) com laudo, pelo sistema 

Franklin e gaiola de Faraday, com malha de aterramento e 

hastes; 

 OBSERVAÇÃO: considera-se serviços de natureza e vulto 

compatíveis com o objeto ora licitado aqueles que são de mesmo 

tipo, ou seja, predial na maioria dos casos.  

 Os serviços de pavimentação, piso, movimento de terra, e outros, 

não são considerados de mesma natureza. Quanto ao vulto, diz 

respeito à complexidade do item. Entretanto, evitando- se o 

caráter subjetivo, adota-se que é a experiência em todas as fases 

do serviço, ou seja, a participação nas diversas etapas, variando 

das fases preliminares até as finais. Essa participação não 

necessita ser em um único serviço, podendo ser comprovada 

através de vários atestados, desde que caracterizem etapas 

diferentes. As etapas serão mensuradas proporcionalmente de 

acordo com o prazo total. Para tanto, considera-se quatro etapas: 

preliminares, serviço pesado, serviço fino e final; cada uma com 

período equivalente a ¼ do serviço. 

 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente: 

 O Empregado; 

 O Sócio; 

 O detentor de contrato de prestação de serviço; 

 Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal 

comprovação será através do ato constitutivo da mesma. 

 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados 

de um mesmo profissional como responsável técnico, como 

comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de 

comprovação de capacitação técnico-profissional deverão 

participar do serviço objeto da licitação, admitindo- se a 

substituição/manutenção somente quando caracterizada a 

superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, 

sendo que a substituição/manutenção deverá ser feita por 

profissional de perfil técnico equivalente ou superior e mediante 

prévia autorização. 
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 Declaração, da própria licitante, de que efetuou vistoria nos locais 

dos serviços ou que se recusou a fazer a vistoria, mas que 

conhece as condições em que serão executados, não sendo 

admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 

desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não 

previstas. 

 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente; 

 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

devendo entregar, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

 O critério de aceitabilidade de preços será o de valores 

unitários, conforme planilha de composição de preços, anexa ao 

edital. 

 O critério de julgamento da proposta é o maior desconto. 

 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no 

edital. 

 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 Considerando as demandas levantados junto ao órgão 

gerenciador e aos órgãos participantes, a contratação está 

estimada em está estimado conforme quadro abaixo, para um 

período de 12 (doze) meses. 

VALOR DO ITEM 01 --------------------------------- 

 Valor baseado nas demandas de manutenção dos Municípios 

Participantes e encaminhados a unidade gestora e 

disponibilidade orçamentária informada. 

 As dotações orçamentárias que acobertarão as

 despesas serão indicadas oportunamente pelos 

participantes. 

 

ANA PAULA FIGUEIREDO BARBOSA 

Diretora Administrativa 
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ANEXO II 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 002/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

 

CNPJ 

 

Endereço 

 

Telefone/Faz/e-mail para contato e envio da Ata/Contrato 

 

Telefone/Faz/e-mail para contato e envio das Ordens de Compras 

 

Banco Agência 

 

Conta Corrente 

Dados do Signatário – Para assinatura da Ata/Contrato 

 

Nome: 

 

Cargo: 

 

Identidade: CPF: 
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Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os impostos, 

além do lucro, todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, 

mão-de-obra para execução dos serviços e movimentação dos mobiliários, 

EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e 

trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, 

custos e benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações 

provisórias e definitivas, bem como quaisquer outras que ocorram, direta ou 

indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 

 

 

Bocaiuva Brasília de Minas Botumirim Buritizeiro Campo Azul 

Capitão Enéas Chapada Gaúcha 
Claro dos 

Poções 

Cônego 

Marinho 

Coração de 

Jesus 

Cristália Engenheiro Navarro 
Francisco 

Dumont 
Francisco Sá Glaucilândia 

Ibiaí Ibiracatu Icaraí de Minas Jaíba Januária 

Joaquim Felício Juramento Lagoa dos Patos Lassance Lontra 

Luislandia Mamonas Manga Matias Cardoso Miravânia 

Patis 
Pedras de Maria da 

Cruz 
Pintópolis Pirapora Ponto Chique 

Santa Fé de 

Minas 
São Francisco 

São João da 

Lagoa 

São João do 

Pacuí 
São Romão 

Ubaí Várzea da Palma 

   

Informamos que nos comprometemos a assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo determinado pela AMMESF, e o Contrato no prazo 

determinado pelo Contratante, indicando para esse fim o(a) Sr.(a) 

...................................................., RG nº .............................. e CPF nº 

............................, como representante legal desta empresa. 

Informamos o endereço eletrônico e telefone para envio de 

correspondências e notificações que se fizerem necessárias: 

........................................................... 
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Ficando a licitante ciente que em caso de mudança de endereço 

eletrônico o mesmo deverá comunicar imediatamente à AMMESF. 

A presente proposta tem validade (................) dias; (MÍNIMO 60 DIAS). 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

LOTE TABELA VALOR DO 

DESCONTO (%) 

1 

Tabela Atualizada (SICRO) 

_______ (%) 

Tabela Atualizada (SINAPI) 

Tabela Atualizada (SETOP) 

Tabela Atualizada (SBC) 

 

 

Local, data 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

DADOS BANCÁRIOS 

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

N° DA AGÊNCIA 

 

N° DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE N°: 

 

CPF/MF N°: 
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TELEFONE DE CONTATO: 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o 

recebimento de autorização de fornecimento, alerta de avs, 

notificações e decisões administrativas, é: 

e-mail: 

 

Obs.: Informar e-mails como domicílio eletrônico da empresa. 

DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste 

documento, será o signatário da “Ata de Registro de Preços”, o qual 

deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por 

certificação digital. 

....................., ...... de ................. de 2023. 

Local e data 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO  IV 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Procedimento 

Licitatório nº. 002 /2023, do Pregão Eletrônico nº. 002 / 2023, promovido pela 

AMMESF, a(o) empresa.............................................., inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º.................................., com sede à ......................................, no 

município de , pelo seu representante legal, infra identificado, DECLARA: 

a) Que conhece e aceita o inteiro teor do edital do Pregão supra identificado, 

ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 

licitação; 

b) Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e 

Contratação com a Administração Pública; 

c) Que para fins do disposto no inc. V do art. 62 da Lei n° 14.133/2021, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega Menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) E que, portanto, em cumprimento ao disposto na Lei n° 14.133/21, se 

encontra perfeitamente apta para participar do Procedimento Licitatório 

supra-identificado, estando em situação regular com suas obrigações perante 

o INSS, FGTS e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

e) Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências 

posteriores. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

....................., ...... de ................. de 2023. 

Local e data 

...................................................................... 

Assinatura do representante legal.CPNJ 
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ANEXO V 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002 /2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 

A empresa ............................, CNPJ nº. ........................., declara, sob 

as penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido 

dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar nº. 

123/2006, e suas alterações. 

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos 

impedimentos previstos no §4°, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006, e suas alterações. 

 

..................................... ,....... de ............ de 2023. 

Local e data 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VI 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002 /2023 

MINUTA DO CONTRATO 

 

A AMMESF – Associação de Municípios da Bacia do Médio São 

Francisco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 02.519.886/0001-00, com sede no Município de Pirapora, 

neste ato representado por seu Presidente, Sr. Pedro Henrique Soares 

Braga a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e (NOME), 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº (nº CNPJ) 

estabelecida na (endereço completo) neste ato legalmente representada 

pelo(a) Sr.(a) (nome), inscrito no CPF sob nº (nº do CPF), doravante 

designada CONTRATADA, celebram o presente contrato, com a 

observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 

1.1. O presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 

14.133, de 2021 e seus artigos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação consiste no registro de preços para 

futura e eventual contratação de empresa para, sob demanda, prestar 

serviços gerais de manutenção, adequação e reparos em prédios 

públicos, compreendendo prédios próprios, locados e ou conveniados, 

com fornecimento de materiais, peças, equipamentos e mão de obra, na 

forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 

(desonerada), constantes nas tabelas de preços unitários descritos no 

SINAPI, SETOP, SICRO, SBC (atualizadas), cujos serviços e bens se 

enquadrem na categoria de serviços comuns, consoante o art. 6°, inciso 

XLI da lei 14.133/2021 e demais especificações constantes no termo de 

referência, a fim de atender de forma compartilhada as necessidades 

dos municípios consorciados a AMMESF. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM 

3.1. O presente Contrato de Compra e Venda de bens oriundos do 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 002/2023 e Requisição de Compras nº 

____/2023  da _______________________________, fazendo parte do 

presente instrumento todas as disposições encontradas no edital da 

referida licitação e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. O valor total da presente contratação corresponde a R$ 

____________ (_______________), a serem pagos conforme cronograma de 

fornecimento, de acordo com os preços constantes na proposta e 

planilha de custos apresentada pela contratada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP N. 001/2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo do CONTRATO será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogável nos moldes da Lei 14.133/2021. 

5.2  Após a assinatura do contrato e início de sua vigência, a 

Secretaria responsável expedirá ordem de fornecimento, tendo a 

contratada o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para entregar os bens 

licitados, contados a partir do recebimento da respectiva ordem de 

fornecimento. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

6.1.  O licitante vencedor, detentor da ata de registro de preços, 

independentemente da garantia do fabricante, deverá oferecer garantia 

de no mínimo 03 (três) meses a partir da data de entrega do produto, 

contra defeitos de fabricação.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ADITIVO AO OBJETO 

7.1. Caso haja necessidade devidamente comprovada, poderão as partes 

celebrar termo aditivo ao contrato, para fins de acréscimos ou 

supressões ao objeto, desde que as alterações não excedam o limite 

legal de 25 % sobre o preço total atualizado do contrato. 

7.2. Nos casos de supressões do objeto, o limite disposto no item acima 

poderá ser excedido desde que ocorra a anuência das partes. 

7.3. Qualquer alteração só poderá ser executada após a assinatura, 
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pelas partes, de termo aditivo. 

 CLAUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

8.1. Os preços praticados poderão ser atualizados anualmente, a partir 

da data limite da apresentação da proposta e por ocasião da assinatura 

do termo aditivo, utilizando-se dos índices econômicos oficiais de 

acordo com as normas legais, INPC – Índice Geral de Preços ao 

Consumidor, da fundação IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, e na falta deste, o seu substituto legal; 

8.2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da 

CONTRATADA com vista à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, após um ano, a contar da data da contratação, 

sempre observando os itens do Edital, onde as eventuais solicitações 

deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem 

como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato 

e em conformidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços que 

deverá acompanhar a solicitação do contratado. 

8.3. Em caso de fato superveniente, decorrente de alteração da 

Legislação Federal, Estadual ou do Município, o preço poderá ser revisto 

preservado o equilíbrio econômico - financeiro do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A gestão da contratação ficará a cargo do(a) Gestor(a) do Contrato, 

o(a) servidor (a) da Secretaria de Educação Sr(a). 

_________________________. 

9.2. Compete ao (à) Gestor(a), com anuência do Secretário da Pasta: 

I – Efetuar o controle do prazo de vigência contratual para fins 

de realizar-se eventual prorrogação do prazo do contrato; 

II – Autorizar a celebração de termo aditivo para a alteração do 

contrato; 

III – Autorizar a eventual celebração de termo aditivo para 

prorrogação de prazo do contrato, após exame qualitativo do 

produto ou serviço prestado pelo contratado;  

IV – Requerer a instauração de procedimento para aplicação de 
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penalidade às empresas; 

V – Decidir sobre a rescisão do contrato; 

VI – Analisar e manifestar-se sobre eventuais pedidos de 

reequilíbrio econômico-financeiro dos valores contratuais; 

VII – Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de 

convalidação dos termos contratuais;  

9.3. A fiscalização do cumprimento do avençado ficará a cargo do(a) 

Fiscal, o(a) servidor(a) público(a), Sr(a). _____________________________. 

9.4. Compete ao (à) Fiscal do Contrato: 

I – Acompanhar a execução contratual em seus aspectos 

qualitativos e quantitativos; 

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução 

do contrato; 

III – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução 

ou substituição, a expensas da contratada, no total ou em parte, 

do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução; 

IV – Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas 

partes, em conjunto com o Secretário da Pasta; 

V – Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de 

objeto em desacordo com as especificações contidas no contrato, 

observando o Projeto Básico; 

VI – Exigir o cumprimento dos prazos estabelecidos no presente 

contrato; 

VII – Exigir o cumprimento das cláusulas do presente contrato e 

dos respectivos termos aditivos; 

VIII – Atestar as notas fiscais e faturas; 

IX – Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, 

qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou 

providencias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em 

face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 
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X – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em 

consonância com o previsto no contrato; 

XI – Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do 

objeto recebido 

9.5. A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação 

ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma 

por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 

observada na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.. Os recursos orçamentários destinados ao pagamento das 

despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias, seus correspondentes e suas 

eventuais suplementações: 

REQUISIÇÃO REDUZIDO AÇÃO VÍNCULO 
CÓDIGO DA 

DESPESA 

     

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos serão efetuados em 15 (quinze) dias corridos, a 

partir da apresentação da nota fiscal na secretaria que expediu o 

respectivo pedido de fornecimento. 

11.2. Quando da apresentação da nota fiscal, a contratada deverá 

demonstrar a permanência de sua situação regular perante as Fazendas 

Nacional, Estadual e Municipal, bem como perante o Sistema de 

Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes 

certidões negativas. 

11.3. Ao receber a nota fiscal, a fiscalização passará a conferir a sua 

perfeita adequação com os bens efetivamente entregues ao poder 

público. 

 

11.4. Se conferido e aprovado o fornecimento pela fiscalização, esta 
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deverá enviar a nota fiscal, juntamente com seu atestado, à 

Contabilidade. 

 

11.5. Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela 

fiscalização contratual e a aprovação pela Contabilidade considerar-se-á 

liquidada a despesa. 

 

11.6. O prazo de pagamento não transcorrerá caso verificado 

inconformidades na nota fiscal apresentada. 

 

11.7. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, 

o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

 

11.8. O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela 

CONTRATADA, de sua titularidade ou de representante legal, 

previamente credenciado perante a Administração Pública. 

 

11.9. Caso se verifique erro nas notas fiscais, o pagamento será sustado 

até que providências pertinentes sejam tomadas por parte da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

CONTRATANTE 

12.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

12.1.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos termos deste 

contrato; 

12.1.2. Exercer a fiscalização dos bens fornecidos; 

12.1.3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos 

eventualmente solicitados; 

14.1.4. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias à 

normal execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

13.1. São obrigações da CONTRATADA: 

13.2. Fornecer os bens nos termos deste contrato e do Edital da 
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licitação de origem e seus anexos; 

13.3. Arcar com os débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, transporte e de responsabilidade civil; 

13.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

13.5. A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade 

pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste 

CONTRATO, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, 

civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 

de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

14.1. Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de 

atraso no adimplemento das obrigações contratuais a CONTRATADA 

poderá ser penalizada: 

14.1.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor 

do empenho emitido, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência; 

14.1.2. 5% (dez por cento) sobre o saldo do empenho emitido, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a 

consequente rescisão contratual; 

14.1.3. 10% (dez por cento) sobre o valor do empenho emitido, na 

hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir da Ata de Registro de 

Preços ou do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 

demais casos de inadimplemento contratual. 

14.2. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser 

aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo, em 

que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

14.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo 

administrativo, deverá ser paga pela CONTRATADA por meio de 

deposito bancário na conta da AMMESF ou Município Consorciado, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da 
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aplicação da sanção. Em que se garantirá a observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

14.4. O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação 

de eventuais danos, perdas ou prejuízos que possa acarretar à 

Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

15.1.1. Descumprimento ou cumprimento irregular de normas 

editalícias ou de cláusulas contratuais ou de especificações dos bens; 

15.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 

autoridade superior; 

15.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

15.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

15.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

15.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade 

máxima do órgão ou da entidade contratante; 

15.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

15.2.1. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

15.2.2. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração decorrente do fornecimento; 

15.3. As hipóteses de extinção observarão as seguintes disposições: 
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15.3.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 

decorrerem de ato ou fato que a contratada tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

15.3.2. Assegurarão à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 

situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei 14.133, de 2021. 

17.4 Os emitentes das garantias previstas no item 6 deste contrato 

deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

17.5 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 

interesse da Administração; 

III - determinada por decisão judicial. 

17.5.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

17.5.2 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 

Administração, a contratada será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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17.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as 

seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, 

do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

17.6.1  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 

17.6 ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à 

obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

17.6.2 Na hipótese do inciso II do item 17.6, o ato deverá ser precedido 

de autorização expressa do secretário municipal (DEFINIR). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO COMPETENTE 

18.1. Fica eleito o Foro do Município Contratante, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando as 

partes a qualquer outro por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente contrato, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas 

que igualmente assinam. 

Município Contratante, __ de __________ de _____. 
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__________________________ 

MUNICÍPIO DE XXXXXXX 

 

 

RAZÃO SOCIAL) 

CNPJ nº 

(Representante legal) 
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ANEXO VII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 002/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002 /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS E DO BDI 

ADOTADO. 

2. Considerando as demandas levantados junto ao órgão 

gerenciador e aos órgãos participantes, obtido através do Estudo 

Técnico Preliminar, a contratação está estimada  conforme abaixo, para 

um período de 12 (doze) meses. 

VALOR DO ITEM 01 (% de desconto) 

VALOR DO SERVIÇO= CUSTO ORÇADO DOS SERVIÇOS + BDI - 

DESCONTO 

3. Valor baseado nas demandas de manutenção dos 

Municípios Participantes levantados pelo Estudo Técnico Preliminar em 

Anexo e disponibilidade orçamentária informada. 

4. Os percentuais de BDI a seguir apresentados foram os calculados 

pela administração, seguindo parâmetros de outras organizações que 

trabalham com serviços continuados de engenharia. Portanto, cabe a 

empresa vencedora apresentar seu BDI e justificativa, e após o desconto 

aplicado na planilha deverá ser acrescido do BDI. 

5. O vencedor do item será convocado para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços como instrumento obrigacional e vinculatório onde se comprometem 

com o fornecimento do objeto nos termos do Edital;  

6. Todos os termos desta ATA, estão fundamentados no Art. 82 – Do 

Sistema de Registro de Preços, da Lei 14.133/2021. A existência de Ata 

de Registro de Preços válida com fornecedores devidamente registrados, 

não obriga a contração dos mesmos pela Administração, sendo mera 

expectativa de direito;  
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7. Em consonância ao estabelecido, da Lei 14.133/2021, Art. 84, o 

prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

8. Conforme estabelece o §4º, do Art. 82, As aquisições ou as 

contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços tanto para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participante, ou seja, a cada item só é permitido o adicional de 50% de 

seu quantitativo na contratação.  

9.  Durante o prazo de validade do registro de preços para o Município, 

não ficará obrigado a comprar/contratar o objeto deste edital 

exclusivamente pelo registro de preços, podendo realizar licitações ou 

proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, 

desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, assegurando 

ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições;  

10. Conforme disposto no Inciso VI, § 5º do Art. 82, da Lei 

14.133/2021, a administração poderá fazer a inclusão, em ata de 

registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da 

licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.  

11. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser 

exercido pelo beneficiário do registro quando o órgão/ente optar pela 

aquisição por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual 

ou superior ao registrado.  

12. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser 

impugnados por qualquer cidadão através de requerimento devidamente 

comprovado e fundamentado;  

13. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos 

os órgãos e entes da administração direta e indireta da Prefeitura 

Municipal, que apresentaram sua demanda com a intenção de registrar 

os preços;  

14.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços.  
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15. 21.11. É facultado à administração, quando o convocado não 

assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

16. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, 

dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas.  

17. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de 

publicidade.  

18. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de 

solicitação expressa ao órgão gerenciador da Ata, quando da 

autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar com o 

fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade 

solicitada, devendo o órgão, antes da contratação, estimular a 

renegociação visando a maior vantagem.  

19. Será registrado o valor global do item com os devidos quantitativos e 

especificações.  

20. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% 

dos quantitativos registrados na ata de Registro de Preços.  

21. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 

Preços efetuada por órgãos não participantes, não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

22.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado.  

23. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade.  
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24. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.  

25. . Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá:  

26. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 

da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e Convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação.  

27. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

28. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

28.1  Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

28.2  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

28.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

28.4  Sofrer sanção prevista no Art. 156, Incisos I a V e seus 

parágrafos, sendo aplicadas aso responsável pelas infrações 

administrativas, prevista na Lei 14.133/2021.  

29. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegura do o 

contraditório e a ampla defesa.  

30. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

30.1  Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor e 

anuência da administração pública.  
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31.  Dos Quantitativos estabelecidos para adesões de órgão não 

participantes da ATA:  

31.1  Diante ao estabelecido no § 4º - Lei 14.133/2021, as aquisições 

ou as contratações adicionais, ou seja, os aditivos contratuais a que se 

refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes.  

 E Conforme disposto no § 5º O quantitativo decorrente das adesões à 

ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

 

Pedro Henrique Soares Braga 

Presidente da AMMESF. 

 

Empresa Detentora 


